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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Processo: Tomada de Preços N° 017/2019 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONVERSÃO DE DADOS, 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, CESSÃO DE DIREITO DE USO POR PRAZO DETERMINADO 

DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL APÓS 

O FINAL DA GARANTIA, QUE CONSTITUI UMA SOLUÇÃO INTEGRADA PARA AS SEGUINTES 

ÁREAS: LICENÇA DE USO / IMPLEMENTAÇÃO / TREINAMENTO; ADMINISTRAÇÃO DE 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS; SERVIÇOS ON-LINE DE ATENDIMENTO AO 

CIDADÃO; NOTA FISCAL ELETRÔNICA; ISS BANCÁRIO; IMPSTO DE TRANSMISSÃO INTER 

VIVOS; SISTEMA DE CONTROLE DE OBRAS; DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO-DTEL. 

 

IMPUGNANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – IMAP. 

 

1 – DAS RAZÕES DAS IMPUGNANTES. 

 

A Impugnante contesta objetivamente o Edital TP nº 017/2019, alegando (i) imposição 

jurisprudencial para que a licitação para aquisição de serviços de tecnologia seja realizada 

mediante pregão; (ii) exigência excessiva do item 6.3.1.3, c; (iii) exigência excessiva do critério de 

pontuação técnica  - item 01 da cláusula 7.1.7, e; (iv) exigência excessiva de itens constantes do 

Anexo III do Edital. 

 

Por estas razões, a Impugnante busca o provimento da presente Impugnação, com a 

consequente republicação do Edital, alterando os itens impugnados e incluindo as exigências 

que entende imprescindíveis a realização do certame.  

 

2 – DO MÉRITO DAS ALEGAÇÕES 

 

Com efeito, o art. 3º da Lei Federal 8.666/93 estabelece a necessidade de que a Administração 

destine-se a garantir a observância aos princípios norteadores do certame licitatório, merecendo 

especial destaque o da seleção da proposta mais vantajosa para a administração, senão vejamos: 

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

 

Torna-se necessário salientar que a Administração Pública não pode se ater a formalismos 

exacerbados, ao passo em que, ao deflagrar um processo licitatório se tem como objetivo a 

realização de um serviço ou aquisição de produtos com o escopo de consubstanciar o interesse 

público através da seleção da proposta mais vantajosa. 

 

Dito isso, passemos a análise do mérito das impugnações. 

 

2.1. Da modalidade licitatória escolhida 

 

Argui a Impugnante que há uma suposta “obrigatoriedade jurisprudencial” para a determinação 

da modalidade do pregão para licitações cujo objeto sejam a aquisição de licenças de softwares, 

tendo em vista que os serviços de tecnologia da informação possuem natureza complexa, mas 

que podem ser padronizadas.  

 

Ocorre que, como mesmo salienta a Impugnante, o art. 45, §4º, da Lei nº 8.666/93, determina 

que para a contratação de bens de informática se deve adotar o tipo técnica e preço, que não se 

coaduna com a modalidade do pregão, vejamos:  

 

“Art. 45 [...] 

 

§ 4o  Para contratação de bens e serviços de informática, a administração 

observará o disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando 

em conta os fatores especificados em seu parágrafo 2o e adotando 

obrigatoriamente o tipo de licitação "técnica e preço", permitido o emprego de 

outro tipo de licitação nos casos indicados em decreto do Poder Executivo.” 

 

Apesar das justificativas trazidas pela Impugnante de que este dispositivo não constitui óbice à 

adoção da modalidade de pregão, tem-se que considerar que há uma discricionariedade 

concedida pela legislação vigente para que a Administração Pública selecione a modalidade 

licitatória, desde que atendidas às exigências legais, de acordo com sua necessidade.  

 

No presente caso concreto, a Administração Municipal escolheu a modalidade Tomada de Preços 

em razão do entendimento dos setores internos para a utilização do tipo técnica e preço, já que o 

serviço a ser implementado será customizado e se busca uma maior qualidade no mesmo.  
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Ressalte-se que não há qualquer obrigatoriedade na escolha da modalidade de Pregão para o 

objeto da licitação em questão, ao contrário, houve uma evolução da interpretação das normas 

licitatórias para a ampliação da discricionariedade pública, podendo escolher entre as 

modalidades legalmente permitidas.  

 

Com o escopo de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que não 

necessariamente será a de exclusivamente menor preço, mas também que seja adequada às 

necessidades do Município de Jequié, foi escolhida a modalidade da Tomada de Preços. 

 

Destarte, não há que se falar em retificação do Edital neste ponto, mantendo-se incólume. 

 

2.2. Da exigência de registro do licitante no CRA 

 

Ademais, no que tange ao alegado pela Impugnante acerca da excessiva exigência de registro de 

atestado de capacidade técnica no Conselho Regional de Administração, razão assiste à 

Impugnante. 

 

Conforme se verificou do novo entendimento do CRA/BA no sentido de que não mais certifica 

atestados de capacidade técnica referente aos serviços objeto da presente licitação, na forma da 

documentação colacionada, lançando mão do poder geral de cautela que detém a Administração 

Municipal, bem como para ampliar a competitividade do certame e para evitar que a licitação se 

torne fracassada ou deserta, retira-se a exigência de registro no CRA do atestado capacidade 

técnica, constante do item 6.3.1.3, alínea “c”, reformando o Edital nesse ponto. 

 

2.3. Do critério de julgamento da proposta técnica 

 

Argumenta, ainda, a Impugnante que a exigência de comprovação de acervo técnico de pessoa 

física para a comprovação da qualificação técnica, por meio da apresentação de títulos 

acadêmicos, constante do subitem 01 do item 7.1.7, do Edital, com vistas a aferir pontuação 

técnica das licitantes, encontra-se desarrazoada em relação ao objeto da licitação.  

 

Sem razão a impugnante. 

 

Percebe-se que critério acadêmico e preparação técnica é ponto que dá base à busca da melhor 

proposta técnica. Percebe-se, ademais, que presume-se, de forma objetiva, que um profissional 

mais qualificado possui melhores condições de prestar o serviço. 

 

2.4. Das exigências tecnológicas que não se adequam ao sistema tributário.  
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Merece guarida, em parte, a impugnação da licitante. Em reanálise pela secretaria solicitante foi 

determinado a retirada das seguintes exigências, constantes do Módulo II – Características 

Específicas do Sistema (Webservices):  

 

 

 

3 – DECISÃO 

Isto posto, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO conheço da Impugnação apresentada 

pela Impugnante INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – IMAP para, no 

mérito, julgar pelo PROVIMENTO PARCIAL, para:  

 

a) Rejeitar a impugnação no que tange à seleção da modalidade de Tomada de Preços para a 

presente licitação, mantendo-se incólume o Edital neste ponto; 

b) Retirar a exigência de registro do atestado de capacidade técnica no CRA constante do item 

6.3.1.3, alínea “c”, do Edital TP 017/2019; 

c) manter o subitem 01 do item 7.1.7, dos critérios de julgamento da proposta técnica, que 

atribui pontuação a apresentação de títulos acadêmicos do responsável técnico da licitante; 

d) retirar determinadas exigências constantes do Módulo II – Características Específicas do 

Sistema (Webservices), conforme fundamentação supra. 

 

As demais regras do edital continuam sem alterações. Diante da modificação de itens do 

edital, fica designado nova data de licitação para o dia 15 de outubro de 2019, às 09:30, 

no mesmo endereço constante no edital. 

 

É o que decido.  

 

Jequié – BA, 09 de setembro de 2019. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Avenida João Goulart, s/n, Centro, em frete ao Posto Jaguar- Jequié-BA 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
PORTARIA 056/2019 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO 15 DIAS) 

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar-PAD nomeada pela portaria N° 056/2019, publicada no DO em 
07 de fevereiro de 2019 - referente ao PAD n° 02/2019, instaurado pela 
Portaria n.º 05, de 11 de fevereiro de 2019, publicada no DO 11/02/2019, 
expedida pelo Senhor Secretário de Saúde, nos termos do art. 215 e 2016, 
da Lei n.º 485/1962, em virtude de infrutíferas tentativas de  citações 
pessoais, recusa do indiciado e frustrada tentativa de notificação via AR. 
CITA o Senhor ALBERTO LUIS COSTA QUEIROZ, Agente Comunitário 
de Saúde, mat. 6205, para, na condição de INDICIADO no Processo 
Administrativo Disciplinar n° 02/2019, apresentar DEFESA ESCRITA no 
prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste Edital de Citação, nos 
termos do art. 220, § 2° da Lei 485/1962. A referida peça poderá ser 
entregue na sede da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, Na 
Avenida João Goulart, s/n°, em frete ao Posto Jaguar, Centro, onde 
também permanecerá o processo para livre consulta e cópia, de Segunda 
a Sexta-feira no horário de 08:00h às 14:00h, horário de expediente da 
Prefeitura Municipal. 

 

 

 

 

Márcia Carvalho da Silva 
                                                        Presidente 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

ERRATA 
 
 
 

Retificação da publicação da 15ª Convocação de Candidatos Aprovados no 

Processo Seletivo REDA/2019, Cargo: Professor de Escola do Campo Edital n° 

01/2019, publicado na edição do Diário Oficial do Município - Ano  V, nº 00852, 

caderno 1, em 06 de setembro de 2019, página 025. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 Edinuzia das Graças Santos; 

 

LEIA-SE: 

 

 Edinuzia Teixeira Silva; 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 09 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO SOUZA ANDRADE 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº20.005 em 06 de junho de 2019 
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